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ANEXO I 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CANDIDATURA AO CONSELHO SUPERIOR DO IFC/ 

CONSELHO DE ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO 

PEDIDO DE REGISTRO DE CANDIDATURA  e  DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 

 

Cargo pretendido ------ Docente  

Consuper  TAE  

Consepe  Discente  

 

 

 
Nome: 

Apelido: 

Data de nascimento: Matrícula/Siape: 

Cart. Identidade: Órgão Expedidor: CPF: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: Telefone fixo: Telefone celular: 

E-mail institucional: 

Documentos em anexo: 

I. Certidão expedida pela Diretoria de Gestão de Pessoas/Coordenação de Gestão de Pessoas, informando matrícula 

no SIAPE, data de admissão, campus de lotação, cargo efetivo e titulação, para servidores. 
II. Uma foto recente, digitalizada com fundo branco no tamanho 5cm x 7cm, em formato .jpg/jpeg, tamanho mínimo 

da imagem de 130 x 200 pixels e tamanho máximo do arquivo de 10MBytes; 
III. Comprovante de matrícula para discentes, expedido pelo órgão competente do IFC. 

Declaro estar ciente e de acordo com o REGULAMENTO DO PROCESSO DE CONSULTA DO IFC 2021, para o 

Consuper e Consepe. 
 

 

 

_____________________, ____ de ______________ de 2019. 

 

    

_______________________________ 

Assinatura do Candidato 

DEFERIMENTO: 

Eu, _____________________________________________________________, Presidente da Comissão Eleitoral 

_______________: (   ) Acato o Pedido de Registro de Candidatura (   ) Não acato o Pedido de Registro de Candidatura 

Fundamentação: 
________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________ 

 

___________________________________                ______________________________________ 
 Presidente da Comissão Eleitoral Central    Secretário(a)  da Comissão Eleitoral Central     

  


